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A CSmara MunictpaJ de Cru.aetro usando d.as atrtbutfÕes que lhe aão 
.., 

con/ertadal 

d• 

.R E S O L P' 8 

Arttgo lf~ Ftca conàed.tdo co Etmo. sr. BRIGADEIRO JOS4 VICENTE 

DE FARIA LIXJ, A'ontsstmo Pre/etto 6untctpal da Ca

pjtaJ do Estado d.e São Paulo, o tttulo d.e ?Ctàadão 

Criu1et ren11••· 

Jrttoo 2~- Aprovada esta Resolução, a Xêsa oftctará ao homena-
-

1ead.o ãan<lo ct3ncta ào /a·*o e soltcttanào-lhe que .. 
marque o dta em que seseJa receber, em sessão sole-

n• o tttulo outorgado. 

J.r$tgo 39- Esta Beaolução entrar& sm vt.g8r na d.ata de sua publ~ 

cação, revogadas as d.ispostçõês em con tr&rto. 

seteabro de l967. 
' 

/ 
/ 

as Secret&rto hac-d.oc 

na Secretarta d.a CSmara luntctpal decCruaetro, em lJ 

~~~~·~ 
P/~or Técntoo e Encarregado do 

B:&ped.tente 




